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SARANDI - PARANÁ 

MENSAGEM N° 025/2017 

Sarandi, 10 de maio de 2017. 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

Encaminhamos para apreciação dessa Casa Legislativa, 
o anexo Projeto de Lei Complementar, dispondo sobre a Instituição do Programa de 
Recuperação Fiscal REFIS, no Serviço Municipal de Saneamento Ambiental — Águas de 
Sarandi. 

A necessidade da implantação do programa de 
recuperação fiscal visa ajustar as pendências daqueles usuários que por razões particulares 
não puderam quitar suas tarifas, bem como, atender as normativas dos tribunais que orienta 
a cobrança de débitos em divida ativa, além da arrecadação que proporcionará melhores 
condições para investimentos e manutenção do sistema de distribuição de águas de 
Sarandi. 

À elevada apreciação de Vossa Excelência, 

Atenciosamente, 
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WALTER VOLPATO 
Prefeito Municipal em exercício 

Exmo. Sr. 
CARLOS ROBERTO FALASCHI 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
SARANDI-Pr. 
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